
EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 04/2022
Processo: 00400-00052654/2020-95. Partes: SECRETARIA DE ESTADO DE
JUSTIÇA E CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL/FDCA-DF X
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL GRUPO LUZ E CURA - LAR JESUS
MENINO. Objeto: Este instrumento tem por objeto, executar o projeto "Renovação
de Mobiliários de alguns ambientes do Lar Jesus Menino”, ao qual visa o seguinte: 1.
Aquisição de oito conjuntos escolares, compostos de carteira e cadeira, padrão
FNDE, de tamanhos adequados às faixas etárias das crianças, para a sala de estudo. 2.
Aquisição de oito cadeiras (com rodízio e regulagem de altura) para uso das crianças
na sala de informática e de jogos eletrônicos. 3. Aquisição de quatro camas (1,88m x
0,80 cm) e dois berços (1,40m x 0,70m), todos em madeira maciça, para os
dormitórios das crianças. 4. Aquisição de uma mesa em madeira maciça (2,80m x
1,20m), para uso no galpão do lazer. 5. Aquisição de três poltronas fixas para a sala
de atendimento psicológico. 6. Aquisição de uma mesa redonda (1,10m) para
reuniões e de três cadeiras de estrutura cromada para uso na sala da equipe técnica. 7.
Aquisição de equipamentos para higiene e limpeza das instalações do Lar, sendo um
conjunto doblo 50 litros (carrinho com rodízio, equipado com 2 baldes, 1 espremedor
e placa sinalizadora) e quatro lixeiras plásticas com tampa e pedal (25 e 50 litros),
cujas atividades e finalidades estão voltadas à política de promoção, proteção,
garantia e defesa dos direitos humanos da criança e do adolescente, a ser executado
na Sede do Lar Jesus Menino, sito à Chácara Jesus Menino de Praga, 33 - C - Núcleo
Rural Sobradinho 1 - Sobradinho - DF, conforme detalhamento contido no Plano de
Trabalho e Planilha Orçamentária. Valor: A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
repassará a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL-OSC o valor global de R$
26.676,50 (seis mil seiscentos e setenta e seis reais e cinquenta centavos). O empenho
inicial é de R$ 26.676,50 (vinte e seis mil seiscentos e setenta e seis reais e cinquenta
centavos), sendo R$ 662,80 (seiscentos e sessenta e dois reais e oitenta centavos) a
título de Subvenção Social, conforme Nota de Empenho nº 2022NE00062, emitida
em 06 de junho de 2022, e R$ 26.013,70 (vinte e seis mil treze reais e setenta
centavos) a título de Auxílio Investimento, conforme Nota de Empenho nº
2022NE00063, emitida em 06 de junho de 2022, ambas sob o evento nº 400097, na
modalidade Ordinário. Dotação Orçamentária: As despesas com a execução desta
Parceria, correrão à conta da seguinte Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária:
44908; Programa de Trabalho: 14.243.6211.9078.0016; Natureza da Despesa:
33.50.43 e 44.50.42; Fonte de Recursos: 371. Da Vigência: O prazo de vigência desta
Parceria é de 120 (cento e vinte) dias, com início em 08/06/2022 e término em
06/10/2022. Data de Assinatura: 08 de junho de 2022. Signatários: Pelo DISTRITO
FEDERAL: JAIME SANTANA DE SOUSA, na qualidade de Secretário de Estado da
Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania, e pela ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL: VILMAR VALIM RIBEIRO, na qualidade de Presidente da
OSC.

FUNDAÇÃO DE AMPARO AO TRABALHADOR PRESO
DIRETORIA EXECUTIVA

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 03/2022

Processo: 00056-00000764/2022-73. DAS PARTES: Fundação de Amparo ao
Trabalhador Preso do Distrito Federal - FUNAP/DF e OFFICE DO BRASIL
IMPORTACAO E EXPORTACAO EIRELI. DO FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº
8.666/93, da Lei 10.520/2002 e do Decreto Federal 10.024/2019. DO OBJETO:
Aquisição de BEBEDOURO DE ÁGUA INDUSTRIAL, conforme especificações
contidas no “item 03” do Termo de Referência, da Proposta de (Doc. SEI-GDF nº
87419759), que passam a integrar o presente Contrato, na quantidade estimada, de
acordo com a classificação por ela alcançada no item 01 (um), Pregão Eletrônico Nº
02/2022. DO VALOR: R$ 4.854,00 (quatro mil oitocentos e cinquenta e quatro reais).
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: U.O: 44.201; Programa de Trabalho:
14.122.8217.8517.0044; Fonte de Recurso: 220; Natureza da Despesa: 44.90.52;
Empenho nº 2022NE00557. DA VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir da
data de sua assinatura. DATA DA ASSINATURA: 09/06/2022. SIGNATÁRIOS: Pela
FUNAP/DF, DEUSELITA PEREIRA MARTINS, na qualidade de Diretora Executiva,
e pela Contratada, RICARDO SANTOS OLIVEIRA, na qualidade de Sócio
Proprietário.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 05/2022
Processo: 00056-00000764/2022-73. DAS PARTES: Fundação de Amparo ao
Trabalhador Preso do Distrito Federal - FUNAP/DF e SANDU COMERCIO E
DISTRIBUICAO DE PRODUTOS EIRELI. DO FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº
8.666/93, da Lei 10.520/2002 e do Decreto Federal 10.024/2019. DO OBJETO:
Aquisição de GARRAFA TÉRMICA, conforme especificações contidas no “item 03”
do Termo de Referência, da Proposta de (Doc. SEI-GDF Nº 87429566), que passam a
integrar o presente Contrato, na quantidade estimada, de acordo com a classificação
por ela alcançada no item 02 (dois), Pregão Eletrônico Nº 02/2022. DO VALOR: R$
690,00 (seiscentos e noventa reais). DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: U.O: 44.201;
Programa de Trabalho: 14.122.8217.8517.0044; Fonte de Recurso: 220; Natureza da
Despesa: 33.90.30; Empenho nº 2022NE00558. DA VIGÊNCIA: 12 (doze) meses,
contados a partir da data de sua assinatura. DATA DA ASSINATURA: 07/06/2022.
SIGNATÁRIOS: Pela FUNAP/DF, DEUSELITA PEREIRA MARTINS, na qualidade
de Diretora Executiva, e pela Contratada, JOÃO DA SILVA MENDONÇA, na
qualidade de Sócio Gerente.

SECRETARIA DE ESTADO DE PROTEÇÃO
DA ORDEM URBANÍSTICA - DF LEGAL

UNIDADE DE INSTRUÇÃO E ANÁLISE DE RECURSOS
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 94, DE 09 DE JUNHO DE 2022 (*)
O CHEFE DA UNIDADE DE INSTRUÇÃO E ANÁLISE DE RECURSOS, DA
SECRETARIA DE ESTADO DE PROTEÇÃO DA ORDEM URBANÍSTICA DO
DISTRITO FEDERAL - DF LEGAL, no uso das atribuições previstas no art. 3º, do
Decreto 39.895, de 13 de junho de 2019, na Lei nº 6.302, de 16 de maio de 2019, com
fundamento no Art. 11, § 3º, da Lei nº 4.567, de 09 de maio de 2011, TORNA
PÚBLICA, para fins de direito, as decisões dos julgamentos de primeira instância pelo
DEFERIMENTO do(s) pedido (s) da (s) impugnação (ões) dos processos abaixo
relacionados na seguinte ordem: INTERESSADO, CPF/CNPJ, Nº PROCESSO
ADMINISTRATIVO: CARREFOUR COMÉRCIO E INDUSTRIA LTDA,
45.543.915/0198-77, 04017-00027085/2021-60, MICHELINE MENDES DA CRUZ,
***.086.621-**, 04017-00021263/2021-49, NSA PARTICIPAÇÕES S/A,
02.508.693/0001-53, 04017-00008567/2021-11, CASTELO FORTE CEILANDIA
MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA, 30.274.084.0001-12, 04017-
00005565/2019-55, CHURRASCARIA E HOTEL TRADIÇÃO MINEIRA EIRELI,
01.999.696/0001-74, 04017-00031618/2021-16, LARISSA RATHGE RANGEL
PEREIRA, ***.974.291-**, 04017-00016061/2021-85, UNIÃO CENTRO OESTE
BRASILEIRA DA IGREJA ADVENTISTA DO SÉTIMO DIA, 07.121.135/0001-54,
04017-00018123/2021-93, ZAFER YOUSSEF NASR, ***.454.681-**, 04017-
00016672/2021-23, CONDOMÍNIO DO EDF. RESIDENCIAL ANÍSIO TEIXEIRA,
04.949.737/0001-06, 04017-00027739/2021-55, MARRAKESH DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS E TABACARIA LTDA, 38648152/0001-78, 04017-00006086/2022-51,
INSTITUIÇÃO DE ENSINO (ESCOLA-FACULDADE-INSTITUTO EDUCAÇÃO),
00505198/0001-65, 04017-00003852/2022-26, Impar Serviços Hospitalares S.A,
60.884.855/0024-40, 04017-00006833/2022-51, HIEGO RICHARD BUENO ARAUJO,
***.706.723-**, 04017-00007638/2022-49, TIC TAC COMERCIAL DE ALIMENTOS
LTDA, 13.453.561/0001-98, 04017-00020096/2021-19, LEVY ANTONIO DE
OLIVEIRA, ***.475.143-**, 04017-00005448/2019-91, NATHERCIO FERREIRA
FRANCO, ***.909.831-**, 04017-00000086/2022-48, LUZ MARINA FERREIRA DA
SILVA, ***.130.141-**, 04017-00014341/2021-59, Jean Pierre Rocha Marques de
Sousa, ***.533.001-**, 04017-00009471/2022-51, CERRADO ESSENCIAL
DISTRIBUIDORA DE COSMÉTICOS LTDA – ME, 34210851/0001-80, 04017-
00010006/2022-62, VALTIM GOMES DE JESUS, ***.229.295-**, 04017-
00001780/2022-82, LOTUS CAPITAL DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA,
30.865.645/0001-58, 04017-00006027/2021-01, JORGE ADRIANO DE JESUS (PORTO
BELLO RESIDENCIAL), ***.153.371-**, 04017-00018147/2020-61, REGINALDO
MENDES DA SILVA, ***.203.541-**, 04017-00002245/2022-49, GEAN CARLOS
ALMEIDA DE MACEDO, ***.973.611-**, 04017-00031809/2021-70, REGINALDO
MENDES DA SILVA, ***.203.541-**, 04017-00002244/2022-02, MC ENGENHARIA
LTDA, 01.584.374/0001-64, 04017-00009406/2021-44, GRAVIA INDUSTRIA DE
PERFILADOS DE AÇO LTDA, 26.487.744/0002-57, 04017-00007882/2022-10, JOSE
MACHADO MARQUES MACEDO, ***.890.573-**, 04017-00000620/2021-35, Praia
do Junao Bar e restaurante Ltda, 43732201/0001-96, 04017-00007279/2022-20, LOOK
PAINEIS LTDA, 33464678/0001-84, 04017-00003389/2022-12, CARLOS JOSÉ
MOREIRA DA SILVA, ***.684.532-**, 04017-00008676/2022-19, ZÉLIA CATARINA
DE DEUS, ***.373.841-**, 04017-00018583/2021-11. Com esteio no art. 59, da Lei n.º
9.784/1999, recepcionada pela Lei nº 2.834/2001, o prazo para interpor Recurso
Voluntário, á Junta Administrativa de Recurso - JAR, é de 10 (dez) dias em um dos
Postos de Atendimento ao Cidadão da Secretaria de Estado de Proteção da Ordem
Urbanística do Distrito Federal - DF LEGAL.

MARCUS CESAR MACHADO DE CARVALHO
____________________
(*) Republicado por ter saído com incorreção, publicado no DODF nº 110, de 13 de junho
de 2022, página 95.

SECRETARIA DE ESTADO DE
OBRAS E INFRAESTRUTURA

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DOS PRAZOS AO
CONTRATO Nº 06/2021

NOS TERMOS DO PADRÃO Nº 14/2002
Processo: 00110-00002073/2019-71 (Licitação e Contrato); Processo 00110-
00001493/2021-54 (1º, 3º e 5º Aditivo); Processo 00110-00001494/2021-07 (2º e 4º
Aditivo); e Processo 00110-00001755/2021-81 (6º Aditivo) – PARTES: SECRETARIA DE
ESTADO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA DO DISTRITO FEDERAL X C.Q.O
CONSTRUTORA QUEIROZ OLIVEIRA LTDA - EPP, CNPJ nº 06.224.599/0001-23,
com sede na QND 13, Lote 20, Sala 02 - Taguatinga/DF, CEP 72.120-130. DO OBJETO:
Sob o amparo do item IV, “a”, da Decisão nº 1125/2020 do Tribunal de Contas do Distrito
Federal, dos artigos 56, §4º, 57, § 1º e §2º, 69 e 73, inciso I, todos da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, bem como, dos documentos e justificativas parte integrante dos autos, o
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